
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO REDONDO

GABINETE DO PREFEITO
LEI MUNICIPAL N° 679, DE 28 DE OUTUBRO DE 2025.

Institui o "Plano Plurianual/PPA" e dá outras
providências.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO REDONDO,
Estado do Rio Grande do Norte, no uso das suas atribuições
legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ELE, nos
termos da Lei Orgânica Municipal, SANCIONA a seguinte
LEI:
 
Art. 1º Fica instituído o Plano Plurianual para o quadriênio
2026 a 2029, do Município de Campo Redondo/RN, em
cumprimento ao disposto no artigo 165, Parágrafo 1º, da
Constituição Federal, estabelecendo para o período os
programas com os seus respectivos objetivos, indicadores e
custos da administração municipal, para as despesas de capital
e outras delas decorrentes, e para as relativas aos programas de
duração continuada, na forma dos Anexos I a XX.
 
Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a alterar por decreto,
os indicadores de ações e programas, bem como incluir, excluir
ou alterar ações e suas respectivas metas, sempre que tais
modificações não exijam mudanças no Orçamento Público
Municipal.
 
Art. 3º A inclusão, exclusão ou alteração de ações e programas,
bem como as suas metas física e financeira, seguirão as
diretrizes da Lei Orçamentária Anual.
 
Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a reajustar pelo
INPC/Índice Nacional de Preço ao Consumidor, ou outro
índice que venha substituí-lo, a cada ano, as metas financeiras
programadas nesta Lei.
 
Art. 5º As alterações de que trata o Artigo 2º desta Lei, se
voltadas às ações precípuas do Poder Executivo, serão
apresentadas ao Poder Legislativo Municipal, até 30 de
setembro de cada ano.
 
Art. 6º Sendo as alterações de que trata o Artigo 2º desta Lei,
voltadas ao Legislativo Municipal, essas deverão ser apreciadas
e julgadas pela Câmara Municipal, até 31 de julho de cada ano.
 
Art. 7º Considera-se Agenda Transversal um conjunto de
políticas públicas de diferentes áreas, articuladas para enfrentar
problemas complexos que afetam crianças e adolescentes no
município. 
 
Art. 8º A Agenda Transversal de que trata o artigo anterior terá
como foco a promoção e a garantia de direitos de crianças e
adolescentes, em conformidade com o Estatuto da Criança e do
Adolescente e demais normas aplicáveis.
 
Art. 9º O município terá o prazo de 120 (cento e vinte) dias, a
contar da publicação desta Lei, para elaborar e divulgar
oficialmente a Agenda Transversal de que trata esta Lei.
 
Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data e sua publicação.
 
Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Redondo/RN,
Centro Administrativo “Dr. José Alberany de Souza”, em 28 de
outubro de 2025.
 



RENAM LUIZ DE ALENCAR CARVALHO
Prefeito Municipal
 
Da Apresentação
 
A presente matéria trata do "Plano Plurianual/PPA" para o
quadriênio 2026 a 2029, previsto no Parágrafo 1º do artigo 165
da Constituição Federal, quando contempla, de forma
regionalizada, as diretrizes, os objetivos e as metas da
administração municipal para as despesas de capital e outras
delas decorrentes e ainda, para os programas de assistência ao
educando, ao professor, à criança, à mãe, ao adolescente,
enfim, ao social, todos programados de forma continuada.
 
Atendendo esse dispositivo constitucional a administração
municipal está contemplando nesta Lei, por ano, as metas que
serão desenvolvidas, ora voltadas à manutenção, ora a
investimentos, sejam com recursos locais ou de outras esferas
de governo e que estarão previstos no tempo oportuno,
também, na Lei das Diretrizes Orçamentárias de cada
exercício.
 
Aliada a essas previsões, a LOA/Lei Orçamentária Anual
contemplará em cada ano respectivamente, as metas
programadas através deste PPA.
 
Da Amplitude
 
Os projetos e metas ora previstos estão assegurados nesta Lei,
através da indicação das metas física e financeira, porém de
forma genérica, mas que através das LDO´s e LOA´s dos anos
respectivos serão detalhados onde contemplarão as metas em
valores anuais.
 
Das Adaptações
 
Como previsto nesta Lei, anualmente a administração poderá
incluir, excluir e alterar programas e ações, com suas
respectivas metas, cuja alteração será objeto de lei específica.
Além dessas adaptações, os valores programados poderão ser
reajustados anualmente, com base em índice pré-definido.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Redondo/RN,
Centro Administrativo “Dr. José Alberany de Souza”, em 28 de
outubro de 2025.
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